
LEI N2  17.716, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 

P RE FE ITU RA 

MUNICIPAL 

DE MARABA 

EM 	 ADA 

(SRI?)át 
do 

Secretar,o 
de Adminisr,cao 

P1 r_001/2013. GP 

INSTITUI 0 PROGRAMA DE REcUPERAcA0 FISCAL 

DE CREDITOS TRIBUTARIOS DO MUNIC1PIO DE 

MARABA - PROREFIS E CONCEDE ANISTIA DE 

MULTAS E REMISSAO DE JUROS E DA OUTRAS 

PROVIDE NCIAS. 

11*,,n 
T U PA 

M; 	cidode, eu futu 

0 Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Para', no uso de suas atribuicOes 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte el: 

CAPITULO I 

DISPOSIçOEs PRELIMINARES 

Art. 12.  Fica instituldo no âmbito do MunicIpio de Marabá o Programa de 

Recuperacào Fiscal de Créditos Tributrios - PROREFIS, atendido o disposto no Piano 

Plurianual e Lei de Diretrizes Orcamentária de cada exercIcio, destinado a: 

- Promover a recuperaço de créditos municipais decorrentes de débitos 

relativos a tributos municipais, inscritos em dIvida ativa, ajuizados no sentenciados ou a 

ajuizar, com exigibilidade suspensa ou nio, bern corno tributos oriundos de substituiçào 

tributária. 

II - Possibilitar que os contribuintes em mora e inadimplentes regularizem sua 

situacâo perante o MunicIpio; 

Ill - Atender a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n 2  101 de 04 de 

maio de 2000), e em especial ao seu artigo 11, que preceitua: "constituern requisitos de 

responsabilidade na gestho fiscal a insttLcio, previsào e efetiva arrecadaço de todos os 

tributos de competência constitucional do ente da Federaçào". 

Parágrafo Ünico, Q.uanto aos tributos recuperáveis, conforme inciso I do caput 

poderá ser contemplado em decreto regulamentador os débitos no inscritos em dIvida ativa, 

nos termos do inciso I do artigo 6 2  desta lei. 

Art. 22.  0 prazo para adeso ao PROREFIS Municipal será regulamentado por 

decreto, conforme a oportunidde e covtniência da adrninistraçào pblica municipal, 

obedecendo aos limites especificados no art. 12  da presente lei, Lei de Responsabilidade 

Fiscal, e Art. 58 da Lei Complementar n2  04, de 30 de dezembro de 2010. 

Parágrafo Unico. 0 prazo para adesào ao Programa nào poderá exceder a 60 dias 

no exercIcio em que for regulamentado. 
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ABRANGENCIA DO PROREFIS MUNICIPAL 
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Art. 32•  Poderào ser parcelauuL, ou reparcelados e pagos nas condicöes do 

Programa de Recuperaço Fiscal - PROREFIS, estabelecido por esta Lei, os créditos tributários 

relativos aos seguintes tributos: 

I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; 

II - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSON; 

III - Taxas de Serviços e Taxas peo ExercIcio do Poder de PolIcia Administrativa. 

Parágrafo Unico. Os débitos que já estejarn ajuizados e nào sentenciados 

podero ser parcelados e pagos, nas condiçOes estabelecidas nesta Lei, se pagas 

prelirninarmente as custas e as despesas processuais perante o Poder Judiciário, devendo 0 

contribuinte apresentar no ato da adesào as respectivas certidöes de quitaçào ou recibos de 

pagarnentos. 

CAPITULO III 

APURAçAO E CONSOLIDAçAO DOS DEBITOS TRIBUTARIOS 

Art. 42•  0 montante dos débitos tributários a serern parcelados sera aquele 

apurado na data do requerirnento, incluindo a obrigacao tributhria principal, multa, juros de 

mora e a atualizacào rnonetária. 

Parágrafo Unico. Na consolidaçao dos débitos tributários serao aplicados os 

seguintes critérios: 

I - 0 montante do imposto declarado ou nào, será atualizado pela variacào 

acumulada do IGP-M (Indice Geral de Precos do Mercado), da Fundaçao Getülio Vargas, 

conforme previsto no Art. 472, da Lei Complernentar n 2 . 04, de 30 de dezembro de 2010; 

II - 0 perIodo a ser consideradu para efeito de ciculo do inciso I deste artigo, 

será aquele entre a data em que deveria ter sido pago o imposto ate a data de adeso ao 

PROREFIS, considerado como mês completo qualquer fraço dele; 

III - Sobre o valor obtido no inciso I calcular-se-á juros de mora de 1% (urn por 

cento) ao mês, a partir do mês subsequente ao do vencirnento ate a data de adesào ao 

PROREFIS considerado corno mês cornpleto qualquer fracào dele; 

P 	I U R A 

Miriho cidade, meu futu 

IV - Sobre o inciso I calcular-se-á multa de mora de 0,33% (trinta e três 

centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor dos débitos, ate o lirnite de 10% (dez 

por cento); 

V - Os tributos descritos no art. 32  desta lei terào c!culo individualizado. 
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Art. 52  A adesão do contribuinte ao PROREFIS será feita através de requerimento 

dirigido a Secretaria Municipal de Gestho Fzzendária conforme segue: 

I - Débitos tributários constituldos (ISSON fixo): o contribuinte deverá preencher 

requerimento especIfico; 

II - Débitos tributários constituIdos relativos ao Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana - IPTU, Taxas de Servicos e Taxas pelo ExercIcio do Poder de 

PolIcia Administrativa (débitos já declarados) ou nào consolidados (débitos nào declarados): o 

contribuinte deverá declará-los através do reenchimento do requerimento especIfico; 

§ 12 Os formulários para os requerimentos citados nos incisos I e II serào 

disponibilizados no decreto regulamentador. 

§ 22 No momento da adesào ao programa o contribuinte deverá apresentar 

documentaçâo prevista no decreto regulamentador. 

§ 39 0 Termo de adeso a e, mgrama será firmado pelo responsável legal ou 

procurador devidamente habilitado, onde será exigido o reconhecimento de firma que 

comprove poderes para representaçào legal. 

§ 42 A adesào do contribuinte ao PROREFIS implicará o reconhecimento 

incondicional do crédito e configurar6 confisso extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 

e 354 do Código de Processo Civil. 

§ 59 Na hipótese de crédito coio exiibi!idade suspensa por força do disposto nos 

incisos Ill e IV do artigo 151 da Lei n 2  5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional), sua incluso no PROREFIS implicará o encerramento do feito, por desistência 

expressa irrevogável da respectiva acào judicial, de recurso administrativo e de qualquer 

outra medida administrativa, bem assim a renüncia do direito sobre o crédito em que se 

funda a aco ou o pleito administrativo. 

§ 62 A adesào ao PROREFIS, nas situaçôes previstas no Pargrafo Unico do art.3 2  

desta Lei, acarreta a suspenso da acào executiva correspondente, por solicitaço da 

Procuradoria Geral do MunicIpio, desde que, e enquanto, o acordo esteja sendo 

rigorosamente cumprido e a quitacão integral do parcelamento implica na extinçào da 

execuço, nos termos do artigo 156, inciso I do Código Tributário Nacional. 

§ 72 A competência para deferir o parcelamento de que trata esta Lei é do 

Secretrio Municipal de Gesto Fazendria, podendo outorgar aos Diretores dos 

Departamentos competentes, os deferimentos cujos valores sejam inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reals). 

§ 82 Para os débitos ajuizados e de valor igual ou superior a R$ 100.000,00 (cern 

mill reals), o requerimento deverá ainda ser instruIdo corn a prova de oferecimento de bens 
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em garantia ou fiança, salvo no caso de ppamento a vista, previsto no inciso I do artigo 6 

desta lei. 

CAPITULO V 

CONDIçOE5 DE PAGAMENTO 

Art. 6. 0 pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) apurado(s) na forma do art. 4 

desta Lei poderá ser feito em ate 48 (quarenta e olto) parcelas mensais e consecutivas, a ser 

regularnentado por decreto, nas seguintes condiçOes: 

I - Para os pagamentos realizados a vista, o débito consolidado terá um desconto 

de ate 100% (cern por cento) do montante de multa e juros, nào aplicável a atualizaçào 

monetária; 

It - Para os pagamentos realizados em 02 (duas) parcelas, o débito consolidado 

terá um desconto de ate 70% (setenta por cento) do montante de multa e juros, no aplicveI 

a atuaIizaço monetária; 

III - Para os pagamentos realizados em 03 (três) parcelas, o débito consolidado 

terá um desconto de ate 60% (sessenta por cento) do montante de rnulta e juros, no 

aplicável a atualizaçào monetária; 

IV - Para os pagamentos realizados entre 04 (quatro) e 12 (doze) parcelas, o 

débito consolidado terá urn desconto de ate 100% (cem por cento) do montante de multa de 

mora, nào aplicável ao juros e atualizaço monetaria; 

V - Para os pagamentos realizados entre 13 (treze) e 24 (vinte e quatro) parcelas, 

o débito consolidado terá urn desconto de ate 60% (sessenta por cento) do montante de 

multa de mora, no aplicável ao juros e atualizaçào monetária; 

VI - Para os pagamentos realizados entre 25 (vinte e cinco) e 36 (trinta e seis) 

parcelas, o débito consolidado terá urn desconto de ate 10% (dez por cento) do montante de 

multa e juros, mediante pagarnento mInirnu de 30% do rnontante total da dIvida na primeira 

parcela, sendo o saldo dividido em ate 35 pagarnentos, nào aplicável a atualizaço rnonetária; 

VII - Para os pagamentos realizados entre 37 (trinta e sete) e 48 (quarenta e oito) 

parcelas, o débito consolidado terá urn desconto de ate 50% (cinco por cento) da mufta de 

rnora, mediante pagarnento mInimo de 30% do montante total na primeira parcela, sendo o 

saldo dividido em ate 47 pagarnentos, nào aplicável ao juros e atualizaçào rnonetária; 

§ 22 0 valor rnInimo de cada parcela será regulamentado por decreto, nâo 

podendo ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Art. 79•  A adeso ao PROREFIS fica condicionada ao pagarnento da parcela ánica 

ou da primeira parcela, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da 

adeso; 

I - Nos casos em que a data de pagamento especificada no documento de 

arrecadaçào ocorrer em sábados, dorningos, feriados ou quando näo houver expediente 

bancário, o pagarnento poderâ ser feito no primeiro dia ütil subsequente; 
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II - Em caso de pagamento em atraso serào aplicados: 

a) Multas de mora de 0,33% (trinta e três centésimos percentuais) ao dia limitado 

a 10%; 

b) Juros a razo de 1% (um por cento) ao mês devido a partir do mês 

subsequente ao vencimento, considerando mês qualquer fracäo; 

c) Em caso de pagamentos em atraso superior a 30 (trinta) dias, aplicar- se-a o 

disposto nas alIneas "a" e "b' deste artigo, sobre o valor corrigido pela variação IGP-M (Indice 

Geral de Preços do Mercado), da Fundaço Gettlio Vargas. 

Art. 8. As datas de vencimento das parcelas sero regulamentadas por decreto. 

Art. 92•  Os contribuintes que possuIrem débitos tributários já parcelados, 

podero aderir ao PROREFIS nas seguintes condiçöes: 

I - Contribuintes corn parcelmentos no originários de outros programas de 

recuperaçào fiscal poderão aderir ao PROkEFIS desde que em dia corn os pagamentos; 

II - Contribuintes com débitos tributários no originrios de outros prograrnas de 

recuperacão fiscal, parcelados e em atraso somente poderào aderir ao PROREFIS mediante 

quitacäo de todas as parcelas vencidas ate a data de adesào do presente programa. 

III - Os Contribuintes excluIdos de parcelamentos anteriores poderäo aderir ao 

programa, desde que atendidas as condiç&s previstas na presente lei. 

CAPITULO VI 

CANCELAMENTO DO PARCELAMENTO 

Art. 10. Compete a Secretaria de Gestäo Fazendária-SEGFAZ a imediata 

comunicação a Procuradoria Geral do MunicIpio na ocorrência de urna das seguintes 

hipóteses, para a excluso do contribuinte do Programa de adesào ao PROREFIS, sem prejuizo 

das demais sançôes previstas em lei: 

I - Pelo atraso no pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas ou nào; 

II - Pelo não pagamento na data do vencimento, quando a opcào de pagamento a 
vista; 

III - Quando decretada a falência ou a insolvência civil do devedor; 

IV - Quando ocorrer falência ou extinçào pela liquidaçao da pessoa jurIdica; 

PRUeITURA 

Minho meu fut 

V - Quando for constatada a ocorrência de prática de qualquer ato ou 

procedimento tendente a ornitir informacöes e/ou reduzir receitas; 

VI - Quando for constatada a inobservância de quaisquer das exigências 

estabetecidas nesta Lei. 
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§ 12 A excluso do contribuinte, tratado no caput deste artigo, acarretará a 

irnediata exigibilidade da totalidade do débito tributário confessado e no pago, aplicando-se 

sobre o montante devido os acréscimos legais previstos na legislaçào municipal, a época da 

ocorrência dos respectivos fatos geradorc, perdendo o contribuinte o direito ao desconto 

previsto no art. 62  desta Lei. 

§ 22 No caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I, II, Ill, IV, V, VI 

deste artigo, dar-se-á continuidade ao procedimento da cobrança executiva suspensa corn a 

irnediata inscriço e execucào dos créditos que nào haviarn sido objeto destes procedimentos 

antes da adesào ao PROREFIS. 

§ 32 A exclusäo do contribuno, tratado no caput deste artigo, independer6 de 

notificaçào prévia ou de interpelaçào do devedor, salvo a notificaçäo prevista no § 42 do 

presente artigo. 

§ 42 Na hipótese de transcorrido a prazo de vencimento da ültima parcela da 

adesào a  programa corn a existência de parcelas nào pagas, salvo o Inciso I deste artigo, o 

débito será apurado, conforme previsto no artigo 72,  sendo entäo notificado o contribuinte 

para quitacäo em prazo nào superior a 30 dias. 0 no pagamento no referido prazo dará 

ensejo ao previsto no § 22 do presente artigo. 

CAPITULO VII 

DAS CERTIDOES NEGATIVA E POSITIVA COM EFEITOS NEGATIVOS 

Art. 11. A Certidào negativa a que se referem os artigos 205 a 208 do Código 

Tributhrio Nacional somente será concedida após a cornprovaçào da quitacào integral do 

montante total pactuado. 

§ 12 Quando solicitada a prova de quitacào de débitos parcelados, para fins de 

direito, a Fazenda Püblica expedir6 Certidão Positiva corn Efeitos de Negativa, se o 

interessado estiver adimplente corn o pagarnento do parcelarnento na forma pactuada, corn 

prazo de validade de 30 dias. 

§ 22 A Certidão positiva corn efeitos negativos somente poderá ser ernitida após a 

comprovaçäo do pagarnento da primeira parcela, nos termos do parágrafo anterior. 

Art. 12. Ficam revogadas as Leis Municipais n 2  17.197/2006, 17.340/2009, 

17.490/2012 e 17.604/2013. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaço, revogadas as 

disposiçOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marab, Estado do Pará, em 22 de Dezembro 

de 2015. 

(\JoAo SALAME NETO 

Pre1eito Municipal de Marabá 
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